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            Estado do Rio de Janeiro 
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Quinta-feira, 28 de maio de 2026.  

 
SEÇÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 

 
 

 
CULTURA 

 
 
 

PORTARIA N° 91/SEMCULT/GS/2026 DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

CONSIDERANDO os prazos do EDITAL PADRONIZADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 06/2026  - REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE 

CULTURA DE NOVA IGUAÇU 2 (PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI 1106202506.000038/2026-00), publicado nos atos oficiais da edição de 16 de 

2026,  

 

CONSIDERANDO os prazos estabelecidos no EDITAL PADRONIZADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 06/2026  - REDE MUNICIPAL DE 

PONTOS DE CULTURA DE NOVA IGUAÇU 2, publicado nos atos oficiais do Município; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ampla participação, segurança jurídica e adequada conclusão das etapas previstas no certame; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam prorrogados os prazos previstos no cronograma do EDITAL PADRONIZADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 06/2026  - REDE 

MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE NOVA IGUAÇU 2 

 

Art. 2º - Ficam prorrogados os prazos do edital conforme cronograma (Anexo 1 do Edital) abaixo: 

 

CRONOGRAMA 

EDITAL PADRONIZADO CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 06/2026 - REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE NOVA IGUAÇU 2  

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA 

SELEÇÃO 

Análise do Mérito Cultural pela Comissão 16/04/2026 - 19/05/2026 

Resultado Parcial - Seleção 20/05/2026 

Prazo para Envio dos Recursos - Seleção 20/05/2026 - 22/05/2026  

Análise de Recursos - Seleção 25/05/2026 - 12/06/2026 

Resultado Final - Seleção 15/06/2026 

HABILITAÇÃO 

Envio de Documentos - Habilitação  15/06/2026 -22/06/2026 

Análise de Documentos - Habilitação / Elaboração de Pareceres Técnicos Preliminares 23/06/2026 - 29/06/2026  

Diligências, caso haja 5 dias 

Resultado Preliminar da Habilitação 30/06/2026  

Entrega de Recursos - Habilitação 30/06/2026 - 03/07/2026  

Análise de Recursos - Habilitação - Pareceres Técnicos Finais 06/07/2026  

Resultado Final - Habilitação 10/07/2026  

https://sei.novaiguacu.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=253899&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001600&infra_hash=34ccfa45f0edb24ebb05e25ccc3fbb846089217a2310d2d4f7e2ce3124267a82
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Quinta-feira, 28 de maio de 2026.  

CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  

Adimplência das entidades (Conferência das certidões) 13/07/2026  

Prazo para regularizar 17/07/2026  

Abertura da Conta Bancária e envio do Extrato Zerado 20/07/2026 - 27/07/2026  

Assinatura do Termo De Execução 20/07/2026 - 29/07/2026  

Repasse dos Recursos Financeiros aos Habilitados 27/07/2026 - 27/08/2026  

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Execução dos Projetos 12 meses a partir a assinatura do TCC 

Entrega do Relatório de Objeto da Execução Cultural Até 90 (noventa) dias após o fim da vigência do TCC 

Entrega do Relatório Financeiro da Execução Cultural, se for o caso Até 30 (trinta) dias após a notificação 

 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

 

 
Nova Iguaçu, 28 de maio de 2026. 

 
 
 

MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA  
Secretário Municipal de Cultura 

Mat. 60/734.019-3 
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